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REQUERIMENTO Nº 3156/2025. 

AUTOR: VEREADOR WILLACE SAPO 

ASSUNTO: REQUER NA FORMA REGIMENTAL, QUE O PRESENTE EXPEDIENTE 

SEJA ENCAMINHADO A EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE 

MANACAPURU– VALCILÉIA FLORES MACIEL, COM CÓPIA AO SENHOR 

SECRETÁRIO MUNCIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS- PAULO ONETY DE 

SOUZA FILHO E AO DIRETOR-PRESIDENTE DO IMTRANS, CEL. CLEITMAN 

RABELO COELHO, SOLICITANDO: A INSTALAÇÃO DE REDUTORES DE 

VELOCIDADE, FAIXAS DE PEDESTRE E SINALIZAÇÃO ADEQUADA NA VIA 

PRINCIPAL DE ACESSO E TRAVESSIA EM FRENTE À COMUNIDADE SANTA 

MARIA. 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

Senhoras Vereadoras; 

 

A medida se faz necessária diante do risco constante de acidentes na via principal de acesso e 

travessia em frente à Comunidade Santa Maria, situação que tem se agravado nas últimas 

semanas em razão do aumento do fluxo de veículos e da velocidade excessiva praticada por 

motoristas que transitam pelo local. Recentemente, foi registrada uma ocorrência que 

evidencia a urgência da adoção de medidas preventivas. 

A ausência de redutores de velocidade, faixas de pedestre e sinalização adequada torna a 

travessia perigosa, especialmente para crianças, idosos e ciclistas que utilizam diariamente 

essa via para se deslocar à escola, ao trabalho e a outros pontos da comunidade. Além disso, 

trata-se de um trecho de grande circulação, tanto de moradores quanto de veículos oriundos de 

outras localidades, o que amplia o risco de novos incidentes. 

A instalação dos dispositivos de segurança solicitados visa não apenas reduzir a velocidade 

dos veículos, mas também garantir maior visibilidade e respeito à travessia de pedestres, 

promovendo assim a preservação da vida e a tranquilidade dos moradores da região. Trata-se 

de uma ação simples, porém de extrema importância para a segurança viária e o bem-estar da 

população local. 

 Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 06 de outubro de 2025. 

 

 


